
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 16 DE 24 DE MARÇO DE 2022

 
Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar – ETP para as contratações diretas
baseadas na Lei nº14.133/2021, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública do Município
de Marechal Deodoro e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO que compete ao Município, nos termos do
arts. 29 e 30 da Constituição Federal, legislar sobre matéria de
interesse local, aí inclusas matérias relativas à Administração
Pública Municipal, observadas as disposições constitucionais;
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Gestão, de
Recursos Humanos e do Patrimônio tem por competência
assessorar o(a) Chefe do Poder Executivo, coordenar e
executar as atividades de apoio administrativo, realizar o
gerenciamento de todos os procedimentos relativos aos
processos licitatórios para aquisição de bens e serviços dos
órgãos que compõem a estrutura organizacional do Poder
Executivo, preservação do patrimônio público e
desenvolvimento de recursos humanos, visando o seu constante
aprimoramento, garantindo, desta forma, o pleno
funcionamento da Administração Pública Municipal;
 
CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 prevê
que o processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com o documento de formalização de demanda, e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - No processo de contratação direta para contratação de
bens e serviços previstos nos incisos I, II, III e VIII do art. 75
da Lei nº 14.133/2021, é facultada a elaboração dos estudos
técnicos preliminares – ETP, bem como o gerenciamento de
riscos;
 
Art. 2º- A elaboração de ETP é dispensada nos casos de
prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de
natureza continuada, dentro das exigências legais e observados
os critérios do exercício financeiro e de não fracionamento de
despesas.
 
Art. 3º - As contratações de obras, serviços e soluções de
tecnologia da informação, que demandam análise atual da
necessidade da instituição, não podem, em regra, se abster da
elaboração do Estudo Técnico Preliminar.
 
Art. 4º. A Secretaria de Planejamento, Gestão dos Recursos
Humanos e do Patrimônio editará os atos normativos
necessários para execução do disposto neste Decreto.
 
Art. 5º. Ficam revogadas disposições em contrário.
 
Art. 6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
encaminhando-se cópias para todas as secretarias.
 
Marechal Deodoro, 24 de março de 2022.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito 
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